
 

 

 

 

 

 

 

     RUA:JUVENAL LEME MOURÃO Nº 770 – TELEFONE: (019) 567 - 9200 – CEP 13.625 - 043 

Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição 
                           Estado de São Paulo 

   

 TERMO DE REFERÊNCIA – AQUISIÇÃO DE FRALDAS INFANTIS 

 

 

1- CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 

Aquisição de fraldas para uso infantil, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e 

exigências estabelecidas neste instrumento: 

 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANT. 

01 Fralda P infantil, com 

barreiras 

antivazamento, fita 

adesiva, aprovada 

dermatologicamente 

 

 

UN 

 

 

5600 

02 Fralda M infantil, com 

barreiras 

antivazamento, fita 

adesiva, aprovada 

dermatologicamente 

 

 

UN 

 

 

2800  

03 Fralda XG infantil, com 

barreiras 

antivazamento, fita 

adesiva, aprovada 

dermatologicamente 

 

 

UN 

 

 

5600  

04 Fralda Tam XXG 

infantil, com barreiras 

antivazamento, fita 

adesiva, aprovada 

dermatologicamente 

 

 

 

UN 

 

 

5600  

 

   

1.1 Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

 

1.2 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 



 

 

 

 

 

 

 

     RUA:JUVENAL LEME MOURÃO Nº 770 – TELEFONE: (019) 567 - 9200 – CEP 13.625 - 043 

Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição 
                           Estado de São Paulo 

 

1.3 O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da assinatura do 

contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.  

1.4 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação. 

 

2- FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada 

em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de 

Referência. 

 

3- DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

 

3.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

4- REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

4.1 Administração não aceitará o fornecimento dos produtos/marcas inferiores ao que 

está contido no estudo técnico preliminar. 

 

4.2 Da exigência de carta de solidariedade em caso de fornecedor revendedor ou 

distribuidor, será exigida carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure a 

execução do contrato. 

 

4.3 Subcontratação não é admitida do objeto contratual. 

 

4.4 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

subcontratação, caso admitida. 

 

4.5 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar, prestada em até 

10 dias úteis após a assinatura do contrato. 

 

5- MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

5.1 Condições de Entrega dos bens é de 05 dias, contados do recebimento da nota de 

empenho, com a quantidade pedida. Caso não seja possível a entrega na data 
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estipulada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 03 dias 

de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, 

ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

 

5.2 Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Rua Paschoal Ganéo, 989, 

Centro, Santa Cruz da Conceição/SP, horário das 07:00 as 16:00 horas. 

 

5.3 O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 

1990 (Código de Defesa do Consumidor) 

 

6- MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

 

6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

 

6.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

 

6.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 

do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

7- FISCALIZAÇÃO 

 

7.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, 

Ellen Zaghetti de Andrade Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput. 
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8- GESTOR DO CONTRATO 

 

8.1 O gestor do contrato acompanhará o contrato, e será pela funcionária Ana Claudia 

Lapolli de Oliveira, diretora do departamento econômico e bem estar social.  

 

9- CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

 

Pagamento 

 

9.1 Os bens serão recebidos no endereço acima descrito, no ato da entrega deverá 

conter a nota fiscal para conferência da mercadoria, e o envio da nota para o email: 

nfe@santacruzdaconceicao.sp.gov.br. 

 

9.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 03 (três) dias, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

9.3 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 

de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 

pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será 

computado para os fins do recebimento definitivo. 

 

9.4 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

 

10- LIQUIDAÇÃO 

 

10.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

até 30 dias úteis para fins de liquidação. 

 

  

    11. PRAZO DE PAGAMENTO 

 

11.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 
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11.2 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização, mediante aplicação do índice de correção monetária. 

 

 

11.3 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado ou pix mencionado ao setor de 

finanças. 

 

11.4 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

 

11.5 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

16.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Municipal. 

 

16.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

I) Gestão/Unidade: Assistência  geral 

II) Fonte de Recursos: Fundo Social de Solidariedade; 

 

 

16.3 A dotação relativa ao exercício financeiro do ano de 2024 indicada na Lei 

Orçamentária respectiva. 

 

 

 

 

ANA CLAUDIA LAPOLLI DE OLIVEIRA 

DIRETORA DO DESENVOLVIMENTO 

 ECONÔMICO E BEM ESTAR SOCIAL 

     


